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Decreto nº 091 de 12 de Novembro de 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CURRAL DE CIMA, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 

00286/2024, de 06 de Dezembro de 2024. 

 

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia 
de R$ 216.605,00 (Duzentos e Dezesseis Mil, 
Seiscentos e Cinco Reais) destinado ao reforço de 
dotações no Orçamento vigente, conforme 
discriminação abaixo: 
 
20.301 SECRETARIA DE FINANÇAS  
 
28 061 0020 2009 CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
JUDICIAL 
45 3.3.90.91 99 SENTENÇAS JUDICIAIS - Aplicação 
Geral 36.605,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
36.605,00 
 
Total na Ação 36.605,00 
Total na Unidade Orçamentária 36.605,00 
 
20.602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
 
08 122 0468 2025 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
FMAS 
205 3.3.90.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA - Aplicação Geral 30.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
30.000,00  
 
Total na Ação 30.000,00 
 
08 244 0483 2032 BLODO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA (CRAS-PAIF) 

225 3.3.90.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - Aplicação 

Geral 50.000,00 
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 50.000,00 
 
Total na Ação 50.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 80.000,00 
 
20.701 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE 
 
15 451 0021 2038 MANTER A SEINFRA, TRANSPORTE 
E LIMPEZA URBANA  
281 3.3.90.30 99 MATERIAL DE CONSUMO - Aplicação 
Geral 100.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
100.000,00 
 
Total na Ação 100.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 100.000,00 
 
Total de Suplementações: 216.605,00 
 
Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cobertura 
do presente crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, Anulação Parcial de dotações consignadas no 
Orçamento vigente, no valor de R$ 216.605,00 
(Duzentos e Dezesseis Mil, Seiscentos e Cinco Reais), 
como abaixo especificado: 
 
20.401 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
 

04 124 0032 2012 MANTER AS ATIVIDADES DO 
CONTROLE INTERNO 
51 3.3.90.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - Aplicação Geral 5.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
5.000,00 
 
Total na Ação 5.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 5.000,00 
 
20.501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
 
12 361 0188 1006 CONSTRUIR UNIDADES ESCOLARES 
NO MUNICÍPIO 
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71 4.4.90.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - Aplicação 
Geral 9.605,00 
1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 
9.605,00 
72 4.4.90.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - Aplicação 
Geral 10.000,00 
1.570.0000 Transferências do Governo Federal 
referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados á Educação 10.000,00 
 
Total na Ação 19.605,00 
 
12 361 0188 1007 AMPLIAR E/OU REFORMAR AS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS 
76 4.4.90.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - Aplicação 
Geral 10.000,00 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - 
Manutenção e desenvolvimento do ensino 10.000,00 
 
Total na Ação 10.000,00 
 
12 361 0188 2015 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE 
CONTRATOS E/OU CONVÊNIOS 
115 3.3.90.93 99 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 
Aplicação Geral 10.000,00 
1.569.0000 Outras Transferências de Recursos do 
FNDE 10.000,00  
 
Total na Ação 10.000,00 
 
12 361 0188 2018 MANTER AS ATIVIDADES DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
122 3.1.90.04 99 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO - Aplicação Geral 20.000,00 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - 
Manutenção e desenvolvimento do ensino 20.000,00 
152 3.3.90.47 99 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS - Aplicação Geral 80.000,00 
1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 80.000,00 
 
Total na Ação 100.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 139.605,00 
 
20.701 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE 

15 451 0323 1012 CONSTRUIR, E/OU REFORMAR 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
266 4.4.90.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES - Aplicação 
Geral 20.000,00 
1.706.3110 Transferência Especial da Uniâo - 
Transferências da União decorrentes de emendas 
parlamentares individuais 20.000,00  
 
Total na Ação 20.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 20.000,00 
 
20.901 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 
 
20 606 0021 2053 MANTER AS ATIV. DA SEC DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
417 3.3.90.14 99 DIÁRIAS - CIVIL - Aplicação Geral 
2.000,00  
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
2.000,00 
423 4.4.90.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - Aplicação Geral 10.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
10.000,00  
 
Total na Ação 12.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 12.000,00 
 
21.301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 
 

18 541 0021 2060 MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
450 3.1.90.11 99 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL - Aplicação Geral 40.000,00 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
40.000,00 
 
Total na Ação 40.000,00 
Total na Unidade Orçamentária 40.000,00 
 
Total de Anulações: 216.605,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário. 
 
Municipio de Curral de Cima em, 12 de Novembro de 
2025. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Adjamir Souza da Silva 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 


